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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE S!O FAULO 

L E I NQ 94 

de 5 de Outubro de 1 .950 

J. C4mara Municipa.l de São Jos6 dos Campos decreta e eu 

sanci ono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria ~unicipa1 um crédi 
to especial de Cr$ 3. 300, 00 (três mil e trezentos cruzeiros) pa 
ra atender às despes~s com as eleições gerais a serem r ealizad•s 
dia 3 de outubro , neste munic 1pio . 

Artigo 2Q - Ficam anuladas , parci almente e nas importân 
cias abaixo , as seguintes verbas do orç~ento: 

7ll/8 o ~O.O - Pessoal Fixo Cr~ 

b) Aposentadorias a serem concedidas no 
exercício •••• • ••• •••• •• • ••••••••• 2. 300, 00 

931/8 .99.4 - Despesas Diversas 

Despesas imprevistas • •• • ••••••••••• 1 . 000, 00 

Artigo 3Q - O valor do presente crédito ser~ coberto com 
os recursos provenientes das anulações de que trata o arti&o an
terior . 

Artigo 4Q - Esta lei entrar' em vigor na data de sua p~ 
blicação , revo~das as disposições em contrlrio. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 5 de Ou
tubro de l-c~950 .-

Prirei tot Sani t~rio 

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura aos 
cinco de outubro de mil novecentos e cincoentao 
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